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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°035 /2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal n°4.048 de 18 de novembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de 
novembro de 2014, no valor de R$ 2.468.810,00 (dois milhões quatrocentos e 
sessenta e oito mil oitocentos e dez reais), para atender .à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 3°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 d 	iro de 2015. 

. -ÁNDRE LUÍS BE LEZ CORREA 
Secretário Municipàj de Fazenda 
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— NATUREZA DA DE PESA 	 FONTER 	VACOR5 

	

1.50.43.00 00 	SUBVEN ESSOCIAIS 	00104 	R$ 	13.810 00 

	

3.I.50.43.00.00 	SUBVEN  • ES SOCIAIS 	00103 	RE 282.000,00  

TOTAL-GERAC,ER$ - 295:810,001 

FONTE-7,  . WACOR 

E 
RE :504.000,00 01000 

TOTAL GERA 

FONTE VALOR 

01000 	Rb 1.000. .000,00 

Obras de Combate a 
Com laxo Poli Es Mvo 
Obras de Combate a Erosão Urbana do 

Com laxo Poli Es divo 
Cons 	do Centro de Eventos 	

4 4.90.51.00.00  

3.3.90.39.00.00  

Erosão Urbana do 3.3.90,30.00.00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°035 DE 13102/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lel Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 17. • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001. - COORDENA AO GERAL - S.M.E 

TF_UNCIONAL, 	
ATIVIDADE/PRO4ET0/0P: ESPECIAL 

12.367.0015.2052 Manuten :o da Educa o E 	al 

12.365.0015.2050 Manut 	o da Ed 	nfantll 

ÓRGÃO: 00.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002.- DIRETORIA DE OBRAS 	• 

4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	
01000 RE 348.00000 

20.604 0009 1151 Con 
Pa ues Infantis e ATIls 

	

do Canil Mun al 	
4.4.90.51 00 00 	OBRAS E INSTA 	 01000 	R5 225.000 00 

Revitalizaçâo de PrOÇOS, Instalações de 

ÓRGÃO: 06.- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE: 06 001. • COORDENA ÃO GERAL - S.M.F 

04.123.0002.2019  Manutenção da Secretaria de Fazenda 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA  
TOTAL GERAL—R$ 1.600000,00 

01000 
	

Rb 1.600.000,00 

2.468.810,00 
— TOTAL GERAL 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°035 DE 13102/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001.- COORDENA AO GERAL • S.M.E 

3 a50.43.00 00 
123670015.2052 
12 365.0015 2050 

3.3 50.43.00 00 

R 	13.81000 
RE 	282.000 00 

00104 
00103 

ÓRGÃO: 10.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 10.001. - COORDENA  AO GERAL - S.M.S.P 

• FUNCIONAL — ATIVIDADEPRO-JETOSOP. ESPECIAL 

15.452.0006.2077  Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 

NATUREZA DA DESPESA 
VENCIMENTOS 

3.1.90.11.00.00 VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL  

_VALOR' 

TOTAL 9ERAt -R$ -504.000,001 

FONTE 

GRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
- DIRETORIA DE OBRAS 

ATIVIDADFJPROJETO/OP: ESPECIAL 
Pavimentação Aslattica, Ressoe, Operação 
Tapa BUMOD O Construção de Estradas, Pontes, 3.3.90.30.00.00  

melo fio e bo 
Obras de Combate a Erosão Urbana 
Obras de Combate a Erosão Urbana 

Obraade Combate a Erosão Urbana 

NATUREZA DA DESPESA 

MATERIAL DE CONSUMO 

	

4,4,90.51.00.00 	OBRAS E INSTALA • S 	01000 	R$ 350 000 00 

	

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	01000 	RE 1001)00 00 

R5 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 

01000 R$ 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA • 01000 
JURIDICA 
OBRAS E INSTALA 	S 	01000 RE 100 000 00 

23.69 .0007.1069 
2:468 810 00 

17.512.0011.1021  
17.512.0011.1021  

17.512.0011.1021.  

17.512.0011.1038  

17.5120011.1038  

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS • PESSOA 01000 
JURIDICA 

MATERIAL DE CONSUMO 
19.500,00 

49.500,00 

ÓRGÃO: 08.- SE 
UNIDADE: 08.002. 

FUNCIONAL 

15.451.0005.2037  
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